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Tenho por satisÍeitas as razões apresentadas no processo em epígrafe, bem

como, as informaçôes procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os entendimentos

firmados ao tempo em que AUTORIZO a contratação da empresa RC AUTO PNEUS PEçAS

SERVIÇOS LTDA, CNPJ 09.3'12.706/000'1-63, no valor total de R$ 8.0'10,00 (oito mil e

quarênta reais), visando o fornecimento do objeto supracitado, sob os fundementos do artigo

75, inciso ll da lei 14.133/21.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de eficácia dos

atos.

E por fim, considerando as determinações firmadas, seguem os autos para a

formalização do instrumento contratual com a respectiva publicação, e, em seguida, para a

secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissão da respectiva nota de empenho

da supracitada Empresa, nos termos da ratiÍicação.

Cana pi, 09 de abril de 2025

r*^). &
Josélia Melo de Lima

Prefeita

19 62

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ N. 12.367.89?,000142
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RATIFICACÃO DA CONTRATACÃO:
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renda redito na foúte - IRRF
CONTRÂTANTE: PREFETTURÂ MUNICIPÀL DE CAMPO
ALEGRE
CONTRATADA: DANTAS & DELGADO ESCRITORIO
JURIDICO S,S,
VALOR: R$ 0,01 (um c€dtavo)
PRAZO: O presente Contrato teú úgência dâ datÂ de sua assiíâtura
alé M/08/2024(4 de Agosto de
2024). por se tmtaÍ de fomecimento, nào podendo exceder ao
respectivo exercicio finaoceirc, nos
l€rmos do(a) Ioexigivel. Art. 25, lnciso Il L€i 8.666/93
FUNDAMENTO LECAL: lnexigivel, An. 25, lnciso ll Lei 8.666/93
DATA DA ASSINATURAT 04/08/2023

Câmpo Alegre, d4ta e âssinaturâ digital

IiICOLAS TETXEIRÁ TÁ }TÁRES PERE TRA
Prefeito(â)

ESTADO DE ALÁCOAS
PRÊFtrITUR{ MUNTCIPÀL DE CÀMPO GRANDE

Sf, CRXTÀRJA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂCAO
ATO

PORT ARIA N" 040/2025.
I)F]07 DF] ÀBRTI DTi 70?5

IXONERAÇÀO DE CARGO EFETTVO, DEFERIMENTO.

O PREFEITO DO MI'MChIO DE CAMPO CRANDE/AL, NO USO

de suâs atribujções legais, € com base na IJi Orgânica Municipal,

Publicado por:
Alicia Dayane Ramires da Silva

Código ldentlÍicador: 7DDFB4CO

RhSOLVF-

Art. 1". EXONERAR, a pedido o Seúor ANDERSON NEGRÃO
PEREIRA, ocupante do cârgo de Agente de Vigilância Sanitária, nos
tcrmos do Estatuto dos Servidores Públicos do Municipio de Campo
Grande. Matrícula 007I5. inscrito no CPFMF n" M2.265.57449.

Art.2'. Esta Portaria enra em vigor na data de sua publicação,
revogâdas as disposiçôes em contrário-

Campo Grande/Al, 07 de abril de 2025

TEÓGENES HIGTNo MELo LESqA
Prcfeito Municipal

Publicado por:
Eduardo Hélio da Silva Banos

Código Id€ntiÍicsdorr573 BED9E

SECRETARIA MUNICIPAI DE ADMINISTRÁÇÃO
EXTRÁTO DO CONTRÂTO N'3]/2025

Fundamento Legal: Art. 74, III, alinea "c", da Lei n. 14.133/2021

Contratante: PREFEITURA MfINICIPAI DE CANAPVAL
Contratado: GUERRÀ ACESSORIA TECNICA LTDA, CNPJ
19.6?4.387/0001-90

Objeto: Contatação De Ernpresa Especializada Em Àuditoria E
Consultoria Técnica Conábil Visando Realizar Os Trâbalhos D€
Lcvantamento, Apuraçâo E Recebimento De Créditos Tributiários,
Fiscais Ou Previdenoiário E Prestação De Serviços De Audito.ia Dos
Dados Finaoceiros Dos Pagamentos Dos SeÍvidores Da prefeitura

MunicipâI, Administraçào Diretâ E Indireta Visando AveriguaÍ A
Existência De Contribuição PÍeviderciáriâ (RGPS E RPPS) Calculada
Indevidamente Com Valores SupeáoÍes Ao Devido, Manutenção Da
Percepção E/ Ou O lncremento Da Receita De Royalties Da
Exploração De Petróleo, Gás Natural, Biocombustíveis E Xislo
Betuminoso No Subsolo Brasileiro E Na Plataforma Continental,

Quândo Decorrentes Dâ Existêrcia No Território Municipal De
Instalação De EmbaÍque/Desembârque Denominada Ponto De
Entrega De Gas Natural Do Municipio De Canapi, Reüsão Dos
Repasses Do Fundeb E lnclusive Responsabilidade Técnica lnterina
DÀ Escrituração Contábil,, condicionado à cláusula "ad exitum".
Valor Global: 20% (vinte por cento) do valor efetivamente
recupeüdo, condicionada à Cláusula "ad exitum".
VIGENCIA: O contrâto terá vigêucia de l2 (doze) meses, podendo
seÍ proÍÍogados íos termos da Lei 14,13312021.

Firmado Em: 10103/2025

Signatários: Josélia Melo de LimÀ e Rosilene do Nascimento Lage

SECRETÂRIÀ MUNICIPAL Df, ADMINISTRAÇÁO
EXTRATO DO QUARTO TERMO ÂDTTIVO AO CONTRATO

6612022.

EXTRÁTO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
6612022.

Public.do por:
Gilmo Malta de Menezes

Cff igo IdeDdncador:74EBDE36

Sf,CRETARIA MUMCIPAL DE ADMINISTRAÇÂO
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ÀDITTVO AO

coNTRATO 68/2022.

IXTRATO DO TERCEIRO TERMO ÀDTTTVO AO
coNTRATO 68/2022.

Fundamento Legal: Inciso IV do Art. 57. da Lei Federal n'8.666/91.
Paíes: MIIMCIPIO DE CANAPI/AL e VERTICAL TECNOLOCIA
E SISTEMAS LTDÀ! CNPJ: 12.943.053/0001-25
Objeto: Contratação de pessoa juídica pârâ prestação de serviço de
licenciamênto de softlylre parâ gÊretrciamento do almoirrlfado,
gerencirmeDto do prtíoôtrio, gereúci.merto de compr.s ê
gereociam€nto do fi nânceiro:
Vigência 06 (seis) meses;
C elebr 

^ção 
I 09 / 0 4 / 2O2 5 :

Signat'ários: Josélia M elo de LiÍnà e Roberto José da Silva

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo IdetrtlÍicâdor:8508CF07

SECRETARIÀ MI]MCIPAL DE SAÚ'DE
RATIFTCAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

RÀTIFICACÃO DA CONTRATACÃO:

8

EXTRATO DO CONTRATO N'33/2025

Publicado no quadro de avisos da Sede Administrativa do Município
de Canapi/Al em 1010317025

Publlcrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo ldentiíicrdor:Ds I 9655C

Fundamento I-egal: Inciso Mo Art. 57, dâ Lei Federal n" 8.666/93.
PATTES: MTJNICFIO DE CANAPÍAI E GLAUCO AUGUSTO
BERTI VASCONCELOS - ME, CNPJ: 26.510.22510001-81
Objeto: Coút"atação de pessoa juridica para liceÍrciamelto de
software;
Vigência 06 (seis) meses;
C el ebtusão: 09 / 0 4 /202 5 ;
Signaúrios: Josélia Melo de Lima e Glauco Augusto Berti
Vâsconcelos

\r.w"ur'.dii]Íiornunicipal.com.briama
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Tenho por satisfeitas âs râzões âpresentadas no processo €m epigÍafe,
bem como. as informações pÍocedentes do P.ocurÀdor Municipal,
RATIFICO os entendimentos firmados ao tempo em que
ÁUTORIZO a contratâção da empresa RC AUTO PNEUS PEÇAS
SER\'IÇOS LTDA, CNPJ 09.312.706/0001-63, no valor total de R$
8.040,00 (oito mil e quârentâ reâis), visando o fomecimento do
objcto supracitado, sob os fundamentos do artigo 75, inciso ll dâ lei
1,1. 133/21.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição do
eficácia dos atos.
E por fim, considerando as determinações firÍnadâs, seguem os autos
para a formalização do instruÍnento contraturl com a respectiva
publicação, e, em seguida, para a secretaria de origem parà empenhaÍ
e providenciar â emissão da respectivâ nota de empenho da
supracilada hmpresa. nos termos da mtrficaçào.

Canapi, 09 de abril de 2025

JOSÉLIA MELO DE LIMA
Prefeitâ

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Idêntifi câdor:6FBA I B8l

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRÂTO N'5I/2025

fXTRATO DO CONTRATO N' 5I 2025

Dispensa de Licitaçào 06/2025;
Fundâmento Legal: An. 75, Inciso II da Lei n'14.133 de l" de abril de
202t.
Conhar,ante: MUNtchtO DE CANAPI
Contratada: RC AUTO PNEUS Pf,ÇAS Sf,RVIÇOS LTDA, CNPJ
Rângel Cassio Neves dos SâÍltos;
Objeto: Contratação de empresa visândo a aquisição de aquisiçâo de
PNEUS. incluindo serviço de montagem, para atendff a dematrda
imediata das ambulâncias pertencentes a ftota de veículos do Poder
Executivo do Municipio de CanapíAL
Valor Global: R$ 8.040,00 (olto mil e qutreDta reals)
YiAên ia:3lll?/2025
Celebrâção: 09/04/2025
Signatáriosi Josélia Melo de Lima e Rangel Cassio Neves dos Santos.

Publicâdo por:
Cilmo Maltâ de Menezes

Có'digo Idetrtilicâdor: 86F74778

COMISSÁO PERMANENTE DE LICITÀÇÃO
TORNAR SE14 EFEITO PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNEIROS.ÀL
TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DA RÂTIFICAÇÃO N"
OOI/2025 E DO EXTRATO DE CONTRATO N'OOI/2025-DL
A PÍefeita do Municipio de Cameiros, no uso de sllas atribuições,
toma público para conhecimento dos interessados que d€cidiu tomar
sem eieito a Publicação da Ratificação n" 001/2025 e do ExtÍâto de
Contrato n' 001/2025-DL.
Morivo: Publicação eqüvocada.
Circulação: Dirário Olicial dos Municipios do Estado de Alagoas
EdiÇão n'2502, dia 28 de fever€irc de 2025.

Cameiros(Al), 28 de fevereiro de 2025

ABIRÁTANIA MÀRIÁ SÀNTANÀ
Prefeita

!r.!vw.diariomunicipal.com-br/ama

Publicado pori
Amaldo de A-raujo Alecio

Códlgo IdêntlÍicsdor:353 F5E00

COMISSÂO PERMANENTE Df, LICITAÇÁO
RATIFICÀÇÂO DE DISPENSA E f,XTRÁTO DE CONTRATO

PREFEITURA MUMCIPAI DE CAR,NEIROS-AL
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N'006/2025
A Prefeita do Município de Carnetos, no uso de suas atribuições,
mlifica o presenle processo em favor da empresa MAILSON
SOARES WANDERLEY 05604711413, CNPJ: 17345.467l0m I -76,
importando o mesmo o valor total na oÍdem de R$ 54.000,00
(cinqueotâ e quâtro mil reâis).

Cameiros(Al), 0l de abril de 2025

UB TRÀTÁ NI A LTÁ R IÁ SANTA NÀ
Prefeita

EXTRATO DO CONTRATO N" 006/2025 , DL
CONTRATANTE: MIJNICIPIO DE CARNETROS, CNPJ n"
12.250.684/0001-69. CONTRATADA: MAILSON SOARES
WANDERLEY 056047'1 1473, CNPJ: 17345.46710001-76. OBJETO:
Serviços técnicos eontinuado em gerenciamento, cessão e

liceDciamento de software em gestão de Recusos Hurnanos, Folha de
Pagamento e Contrarheque Online, assessoria no paeenchimento €

envio do e-social e SIAP, com acompanhamento presencial dois dias
poÍ semana na sede da pref€itura municipal. O Sistema utilizado deve
atender as obrigações sociais exigidas pelos óÍgãos de conüole (DIRF,
SIAP, SIOPE, E-SOCIAL). VAIOR MENSAL: R$ 4.500,00 (quatro
mil e quiúentos reais). VAIOR GLOBAL: R$ 54.000,00 (cinquenta
e quâtro mil reâis). DATA CONTRÁTO: 0l/04/7025. VAIIDADE:
0l/04/2026. FLINDAMENTAÇÃO: artigo 75, inciso [[ da Lei Federal
14.133 12021. SIGNATARIO: trbiratadia Mâria Sântarâ-Prefeita, pela
Conhatante e Mailson Soares Vanderlei-Representante Legal, pelâ
Contrâtada.

Cameiros(Al), 0l de abíl de 2025

A B I RÁ TANU MARIA SÀNTÁNA
Prefeita

Publicodo por:
Amaldo de Araujo Alecio

Códlgo IdentiÍlcador:C70 I 5AC7

COMISSÁO PERVÂI{ENTE DE LICITAÇÃO
RÂTIFICÀÇÁO DE DISPENSA E EXTRATO DE CONTRATO

PREFEITTJRA MUMCIPAL DE CARNEIROS.AL
RÂTIFICAÇÀO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' OOI/2025
A Prefeita do Municipio de Cameiros, oo uso de suas atribuiçõ€s,
ratifica o presente processo em favoÍ da eftpresa 19.914.98?
KAMILA CONZAGA FILHO VILELA, CNPJ n" 19.914.987/0001-
88, importando o mesmo o vâlor total na ordem de RS 30.000,00
(trinta mil reais).

CâmeiÍodAl), 0l de abíl de 2025

U B IRÁ TA NIÁ LIA RIÀ SANTAN À
Prefeita

EXTRATO DO CONTRATO N'OOI/2025 _ DL
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CARNEIROS, CNPJ n'
12.250.68410001-69. CONTRÂTADÀ: 19.914.9a7 KAMILA
GoNZAGA FILHO VILELA. CNPJ n' 19.914.987/0001-88.
OBJETO: serviços de orientação e âcompaniamento dos
proc€dimentos junlo ao setor de tributos, úas retenções de impostos,
levantamento e processamento de dados regularização preenchimento
do SISOBRAPREF-SisteÍna de Alvará de Coostrução e Habite-se,
junto ao Banco de Dados do municipio de Cameiros/A[-. VAIOR
MENSAI: R$ 2.500,00 (dois mil e quiúeDtos rcais). VALOR
CLOBAL: R$ 30.000.00 (rintâ mil reais). DATA CONTRATO:
Ol lO4l2O25. VALIDADE: 0l /0/.12026. FI.JNDAMENTAÇÃO: aÍigo

I

DSTADoD§ A!^@ÀS,, ...

PREFEITT,IRA MUMCIPAI- DE CARNEIROS
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CONTRATO N" 51/2025

PROCESSO No 220252003023

DISPENSA DE LtctrAÇÃo No 06/2025

CONTRATAÇÂO DE EMPRESA VISANDO A
AOUISIÇÂO DE PNEUS, INCLUINDO SERVIÇO DE
MONTAGEM, PARA ATENDER A DEMANDA
IMEDIATA DAS AMBUúNC|AS PERTENCENTES A
FROTA DE VEICULOS DO PODER EXECUTIVO DO
MUNICÍPIO DE CANAPUAL, QUE CELEBRAM O
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CANAPYAL E A
EMPRESA RC AUTO PNEUS PEçAS SERVIçOS
LTDA.

CONTRATANTE: O MUNICÍP|O DE CANAPUAL, com sede administrativa nâ Avenida Joaquim
Tetê, no 336 - Centro, CEP - 57.530-000, inscrito no CNPJ í 2.367.892000í 42, nesle ato
representado pela Prefeita Municipal, Sr. Josélia Melo de Lima;

CONTRATADA: A empresa RC AUTO PNEUS PEÇAS SERVIÇOS LTDA, CNPJ 09.312,706/0001-

63, estabelecida na Avenida Doutor Durval de Góes Monteiro, 4000â, Tabuleiro dos Martins,

Maceió/AL, email: rangel.vendas@rcauto.com.br, representadã pêlo seu socio, Sr. Rangel Cassio
Neves dos Santos, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por conkato social;

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Saúde, situada a Avenida Joaquim Tetê, s/n, bairro
Centro, neste Município, nesle ato representado pêlo(a) Secretário(a) Mileno Gonçalves Ferreira;

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, o qual se regerá pêlas
disposiçÕes da em consonância com a Lei Federal no 14.13312021 e condições estabelecidas no
processo de dispensa de licitação, às quais as partes se obrigam, cujas condições são
estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas.

CúUSULA PRIMEIRA . Do oBJETo
O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa visando a Aquisição de PNEUS,
incluindo serviço de montagem, para atender a demanda imediata das ambulâncias pertencentes
a frota de veículos do Poder Executivo do Município de Canapi/AL, de acordo com as
especificações e condiçôes previstas no Termo de Referência e Edital de Dispensa de Licitação.

PARÁGRAFO PR|ME|RO - DA DOCUMENTAçÁO COMPLEMENTAR - A presenre contrataÉo
obedecerá ao estipulado neste mntrato, bem mmo às disposições dos documentos constantes
da PÍoposta da CONTRATADA, e que, independentemente dê transcrição, fazem parte integrante
e complementar deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA LICITAçÃO - A aquisição ora contratada foi objeto de DISPENSA
no 06/2025, e está estritamente vinculado aos termos e condiçôes estipulados neste processo e à
proposta da CONTRATADA.

cLÁUSULA SEGUNDA . DA vIGÊNch
O presente contrato, a partir da sua assinatura, vigerá até 31 de dezembro de 2025.

Avenida Joaquim retê' 
33'-; fri![i ;r"rilâf$L - 

cee' szsso-ooo

l-/ /,í

,9 6-,
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CúUSULA TERGEIRA - DA EXECUçÃO DO CONTRATO

A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada por'l (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administraçáo especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 70 da lei 14.13312021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
rêlacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos deÍeitos observados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Íiscal do contrato informará a seus superiores, êm tempo hábil para

a adoÇão das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA QUARTA. OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE

lncumbe ao CONTRATANTE:
| - Atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de creditos orçamentários
vinculados à contrataçáo e a vantagem em sua manutenção, quando for o caso;
ll- Publicar o(s) preço(s), o prestador e as especificações resumidas do obieto em forma dê extrato,

em Sítio OÍicial do Município;
lll - Prestar à contratada todas as inÍormaÇões necessárias, a execução do objeto que trala êste

contrato;
lV - Obsêrvar para que sejam mantides durante a vigência do conkato, todas as condições e

qualificação iniciais;
V - Aplicâr as penalidades íegulamentâres e contratuais;
Vl - Emitir nota de empenho junto com a ordem de fornecimento.
Vll - Fiscalizar os fornecimentos
Vlll - Notificar, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições nos produtos fixando prazo de
5(cinco) dias úteis para sue correção:
lX - Atestar as Notas Fiscais/Faturas que estêjam corretamênte preenchidas e em conformidade
com os produtos e proceder com o respectivo pagamento em até 10 (dez) dias após o recebimento.
X - Exercer rigoroso controle de qualidade sobre os materiais.

CúUSULA QUINTA. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
lncumbe à CONTRATAOA
| - Fornecer o objeto, no prazo de até O5(cinco) dias úteis, a partir do recebimento da nota de

Empenho e/ou Ordem de fornecimênto emitida pela contratante, as suas custas, no local indicado.

ll - Deverá aoresentar, por ocasião da emissão de cada Nota Fiscal as certidões negativas.iunto
ao FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal; CNDT (certidão negativa de débitos
trabalhistas)

lll - Providenciar a imediata correÇão das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

contratante no prazo de até 48(quârenta e oito horas) dias;

lV - Designar o responsável para ser o contato com a CONTRATANTE na condução de eventuâis
problemas ou ajustes na execução do Contrato;

)a)
í

,96

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Cêntro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ N"'12.367.892/0001-42
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V - Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente à CONTRATANTE ou a
lerceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execuÇão do contrato;

Vl - Não transferir a outrem o objeto deste contrato, exceto nos casos de subcontrataÇão parcial,
desde que expressamente autorizados pela CONTRATANTE;

Vlll - Executar o fornecimenlo no prazo constante da proposta, contado desde o recêbimento da
Ordem de fornecimentos e de acoÍdo com os preços aduzidos em sua proposta;

Vlll - Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal indicado pela Administração, inerentes
ao objeto da contratação;

lX - O objeto deverá ser Íornecido rigorosamente de acordo com as especiÍicações exigidas no
Termo de ReÍerência.

X - Arcar mm todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto contratados;

Xl - Manter firme sua propostâ duranlê o prazo de validade da mesma;

Xll - Corrigir êventuais falhas no cumprimento de suas obrigaçôes no prazo estabelecido pelo
representantê do Contratante;

XVll Abster-se de transÍerir direitos ou obrigações decorrentes do ContÍato sem a expressa
concordância do Contratante;

CúUSULA sExTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRh
As despesas decorrentes do Íornecimento obieto do presente contrato, correrão à conta da
seguinte Dotação Orçamentária estabelecida no Orçamento Geral do Município.

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 0060 - Secretaria Municipal de Saúde
Funcional Programática: 6001 - Manulenção das Ações da Secretaria Municipal de Saúde
Elemento de Dêspesa: 333.90.30.00 - Material de Consumo
Elemênto de Dêspesa: 333.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pêssoa Jurídica

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 0061 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 6003 - Bloco Custeio - Piso de Atenção Básica Fixo-PAB FIXO
Funcional Programática: 6004 - Bloco Custeio - Piso de Atenção Básica Variável - PAB
VARIÁVEL
Funcional Programática: 6009 - Bloco Custeio - Núcleo de Saúde a Femília - NASF
Funcional Programática: 6011 - Manutenção das Açôes do Fundo Municipal dê Saúde
Funcional Programática: 6012 - Ações de Combate ao Covid-19
Funcional Programática: 6013 - Bloco Custeio - Atenção à Saúde da População para
procedimentos no MAC
Funcional Programática: 60'17 - Bloco Custeio - Execução de Ações dê Vigilância Sanitária
Funcional Programática: 6018 - Bloco Custeio - Vigilância em Saúde
Elemento de Despesa: 333.90.30.00 - Material de Consumo

Elemento de Despesa: 333.90.39.00 - Outros SeNiços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

O objeto desle contrato será fornecido após o atendimento de todas as condições estabelecidas
no Termo de Referência e demais documentos que o integram.

cúusulA sÉflMA - Do pREço

!e§
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A CONTRATADA Íornecerá o ob.leto do presente contrato, pelos preços ofertados em sua
Proposta dê Preços, perfazendo um valor total de R$ 8.040,00 (oito mil e quaÍênta reais), ficando
o reajuslamenlo adstrito aos percentuais aulorizados pelo Governo Federal, conforme planilha
abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços declarados no caput desta cláusula são globais e
compreende todos os custos envolvidos com o íornecimento, objeto do presente contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O responsável pelo recebimento verificará se os valores expressos na
Nota Fiscal/Fatura correspondem ao que foi solicitado ou empenhado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Somente será atestada a Nota Fiscal/Fatura que esteja corrêtamente
preenchida e em conÍormidade com o que Íoi solicitado ou empenhado.

CúUSULA NoNA. Do PAGAMENTo
O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prêfêitura Municipal de Canapi, através da
Secretaria de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Banúria, devendo
ocorrer em até 30 (trinta) dias mediante a apresentação da respecliva Nota Fiscal devidamente
atestada e desde que mantida situaÉo Íegular.

O pagamento pela Administração observará a ordem cronológica para cada Íonte diferenciada de
recursos, nos termos do Art. 141 da Lei n' 14.13312021.

Nos câsos de eventuais atrasos de pagamento superior a dois meses será aplicado o Art. 137,

§2o, lV da Lei n' 14.13312021.

Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o pÍazo paa
pagamento estipulado acima passará a ser conlado a partir da data da sua reapresentação;

Para Íins de pagamento da despesa, será observado as condições de regularidade Íiscal e
trabalhista da CONTRATADA;

O CNPJ constantê na Nota Fiscal/Fatura, respectivamente, deverá ser o mesmo indicado na
proposta, na Nota de Empenho e vinculado à conta correntê;

a"/r'
r962

ITEM DESCRTçÃO
UNID DE
MEDIDA QUANT.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
PNEU í75T0 Rí4 - SELO DO

IMETRO - ÍO LINHA UN IDADES 24 R$ 335,00 R$ 8.040,00

VALOR TOTAL R$ 8.040,00

cúusur-A orrAvA - DA AcErrAçÃo
A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, Nota Fiscâl/Feturâ, ondê devem estar
discriminados os materiais e o valor.

A CONTRATANTE no papel de substituta tributária reteÍá todos os impostos devidos de acordo
com a natureza do objeto do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO - A critério do CONTRATANTE, poderão ser utilizados os pagamentos
devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizaçôes a terceiros ou outras de
responsabilidade da CONTRATADA.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530{00
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CúUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
O conlratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infraçôes:

| - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Dar causa à inexêcuÇão total do contralo;

lll - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

lV - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

V - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de janeiro de 2013

A CONTRATADA Íicará suleita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela
inexecução total ou parcial do contrato:
| - Advertência;
ll- Multa:

a) multa de 0,5 (cinco décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso no
fornecimento, durantê os primeiros 30 (trinta) dias, e 0,10% (dez décimos por cento)
parã cada dia subsequente;

b) multa de 10o/" (dez por cenlo) sobre o valor do contrato, êm caso de inexecução total
das obrigaçõês assumidas nesta avença;

c) Na aplicação da sançáo de multa, será facultada a deíesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão.

lll - impedimento de licitar e contratar;
lV - Declaração de inidonêidãde para licitar ou contratar.

a) Na aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar a administração requererá a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois)
ou mais sêrvidores estáveis, que avaliará Íatos e circunstânciâs conhecidos e intimará
o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar deÍesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se o valor da multa não Íor pago, será cobrado administrativamente,
podendo, ainda, ser inscrito como Dívida Ativa do Município de Canapi/AL e cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No processo de aplicâção de penalidades é assegurado o direito ao
contraditório e à âmpla defesa.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data da notiÍicação.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA ExTINçÃo
O presente contrato podêrá ser extinto pêlos motivos êlencados no artigo 137, da Lei n" 14.133,

de 0110412021.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA VALTDADE E EFrcÁctA
O presente contrato só terá validade e eÍicácia após ter sido devidamente assinado pelas partes
e publicado no sítio oÍicial do município.

)o5
/
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CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA, DO FORO
Para dirimir todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o Juízo da
Comarca da sede da contratante.

CúUSULA oÉcIMA QUARTA - DA OMISSÃO
Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Cenapi/AL, com base na lei 14.13312021.
E, para Íirmêza e como prova de assim haver entre si âjustado e contratrado, foi lavrado o presênte

contrato que, depois de lido e achado conforme, é assinado em duas vias de igual teor e forma,
pelas partes Conlratantes, tendo sido arquivado na Prefeitura de CANAPI, com registro de seu
extrato, e dele extraídas as cópias necessárias.

abril de 2025.

]^^r^ ct
Josélia llelo de Lima

Prefeita
ITURA MUNICIPAL DE CANAPUAL

Contratante

gouh
D«uro1b.Bin.do digt lmútE

aarÉE- at§s5 tllêt 005 l^talo3
odÍ m/o./2o25 rrlr:16{10ô
rêririlú m htgrr/\rl'í.Í jt.,ô! r,Í

Mileno Ferreira
Secretário e AdministraÇão

rveniente

Rangel Cassio Nevês dos Santos
Representante -Legal

RC AUTO PNEUS PEçAS SERVIçOS LTDA
Contratrada
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d*rESTÂI}O DE ALAGOAS
PREFEITURA MT]NICIPAL DE CANAPI

SECRETÀRIÀ MUNICÍPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO N'5I,2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 5112025

Dispensa de Licitação 0612025
Fundamento Legal: An. 75. lnciso ll da Lei n.t4.133 de l" de
abril de 2021.
Contratante: MLfNICipIO DE CANAPI
contrarada: Rc ÂuTo PNEUS PEÇAS SERVIÇO§ LTDA,
CNPJ Rangel Cassio Neves dos Santos;
Objeto: Contratação de empresa visando a aquisição de
aquisição de PNEUS, incluindo serviço de montagem, para
atendeÍ a demâDda imediata das ambulâncias pertencenês â
fiota de veiculos do Poder Executivo do Municipio de
Canapi/AL
Valor Global: R$ t.040,00 (oito mil e quarentâ r€ris)
Yigêrcia: 3l/1212O25
Celebração: 09 10412025
Signatririos: Josélia Melo de Lima e Ranget Cassio Neves dos
Santos.

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identlfi cad or :86F 7 47'7 8

Matéria publicadâ no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Alagoas no dia 10/04/2025. Edição 2530
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:'
https://wwwdiariomunicipal.com.br/ama,/


